
PREFEITURA MUNIGIPAL DE MOGÓGA 

1947. 

ESTADO DE SÄO PAULO 

DECRETO Nº 27, �e 20 de novembro de 1947. 

Concede ao Sr. Oarmo Lauria, 
Lançador da Prefeitura, �ois anos 
de afastamento. 

o Prefeito Municipal de Mo co Ca, úsando �e suas atribui 
ções legais, e tendo em vista o laudo �o ex©me nédico a que foi 

subnetido, concede ao Sr. Carmo Lauria, Langador desta Prefeitu 
ra, �ois (2) anos de afastamento a partir �e 19 de novembro âe 
1947, nos târnos do artigo 94 �a Gonstituição Bstadual. 

Prefeitura Municipal de Mo co ca, aos 20 �e novembro �e 

Hèrpertg Tigueiredo Sanbos 
'Prdfeito Yuní eipal, 

Registrado no livro competente e publicaâo na Secretaría 
da Prefeitura, aos 20 �e novembro de 1947. 

SeuyEeili 
Secretário da Prefeitura 



{ "type": "Document", "isBackSide": false }

